
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL 
Fica assegurada a liberação, sem prejuizo do salário, do Presidente do Sindicato Laboral ou 
do Secretário Geral ou Diretor que estiverem substituindo interinamente o Presidente. Para os 
demais Diretores ou Conselheiros, tal liberação, quando formalmente solicitada à Empresa 
envolvida, observará o limite mensal de oito horas mensais ou, em caso de viagem 
comprovada, o período de cinco dias corridos. 

Parágrafo primeiro: A extrapolação do limite previsto no Caput transferirá ao 
SINDIPEDRA a responsabilidade pela remuneração dos empregados em relação aos dias 
excedentes. 

Parágrafo segundo: Poderá ocorrer, mediante entendimentos entre o Sindicato Profissional e 
as Empresas, a liberação de outros dirigentes sindicais, dentro de condições definidas pelas 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - REPRESENTANTE DOS EMPREGADOS 
Nas Empresas com mais de 50 (cinquenta) empregados e que não possuam dirigente sindical 
no seu quadro de pessoal, fica assegurada a eleição de 1 (um) representante destes, com a 
finalidade de promover o entendimento direto com os empregados, não usufruindo este 
representante de qualquer estabilidade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - MENSALIDADE SINDICAL 
As Empresas, quando receberem autorização por escrito dos empregados associados ao 
SINDIPEDRA, descontarão dos seus salários as contribuições associativas nlensais. 

Parágrafo primeiro: O valor das mensalidades deverá ser recolhido ao SINDIPEDRA no 
prazo de 10 (dez) dias úteis após a data do efetivo desconto, enviando-se à Entidade a relação 
nominal dos associados contribuintes com respectivos valores de desconto e comprovante de 
depósito bancário. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 
As Empresas, quando receberem autorização por escrito dos empregados, descontarão dos 
seus salários as seguintes contribuições sindicais aprovadas pela Assembleia Geral da 
Categoria: 

partes. 


